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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFITURA  

MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E A  EMPRESA M 

V DE FREITAS – EPP,    

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, 

Santa Terezinha-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado 

simplesmente  CONTRATANTE, representada  neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO 

CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico municipal, portador do RG sob nº 

445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 

05,S/N centro, no Município de Santa Terezinha/MT, e por outro lado a empresa M V DE 

FREITAS – EPP,  CNPJ Nº 00.964.074/0001-48 , doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 

celebração foi autorizada Processo Licitatório nº .54/2023 e que se regerá pelo Pregão presencial 

modalidade adesão 35/2023, e a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como a Lei 

10.520/2002 e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - 
O presente Contrato tem por objeto: Registro de Preço para futura e eventual  para futura e 
eventual fornecimento de estruturas e serviços para eventos a serem realizado, para atender as 
demandas das secretarias municipais de SANTA TEREZINHA- MT. conforme convenio com a 
secretaria de estado desenvolvimento econômico –(SEDEC) Nº 2412/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
é de R$ 241.140,00 (duzentos e quarenta e mil e cento e quarenta reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor deverá ser pago conforme emissão das solicitações e em até 30 (TRINTA) dias, 
mediante apresentação da nota fiscal com o devido atesto do fiscal.  
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
financeiros conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com as 
devidas justificativas conforme a seguir: 
Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
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b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei; 
c) O preço ora contratado não sofrerá reajuste, salvo mediante negociação e 
acordo entre as partes; 
Por acordo das partes: 
a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias superveniente mantido o valor inicial, vedada a 
antecipação do pagamento. 
b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO 
O Serviço licitado deverão ser prestados no prazo imediato ou conforme data e 
local especificado na solicitação, junto ao Município de Confresa-MT, sem nenhum 
ônus adicional para a contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O
 CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 – DA CONTRATANTE: 
- Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na lei n. 8.666/98; 
- Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou 
escritas sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, 
os quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada; 
- Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos 
casos e condições previstos na lei n. 8.666/93; 
- Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de 
acordo com as disposições do presente contrato; 
- Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente toda vez em que ocorrer a retenção de impostos sobre a nota fiscal de 
Prestação de Serviços; 
- Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as 
penalidades cabíveis nos termos da lei n. 8.666/93; 
Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em lei n. 8.666/93. 
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9.2 - DA CONTRATADA 
 

- À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, o 
fornecimento dos objetos contratados no caso de descumprimento do pagamento 
deste contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 90 (noventa) dias; 
- Responsabilizar-se pela a correção imediata dos problemas por ventura 
ocorridos por defeitos dos produtos; 
- Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de 
natureza civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para fornecimento dos produtos do 
presente contrato; 
- Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as 
solicitações substituições dos produtos, assumindo os ônus da reposição; 
- Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, 
administrativos e financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando 
sigilo perante terceiros; 
- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato observando as 
disposições do art. 65 da lei n.8.666/93; 
- Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos quando exigido pela a contratante. 
- As ordens de fornecimento parciais deverão ser entregues em sua 
totalidade, caso a empresa entregue a ordem de fornecimento parcial faltando 
produtos, o recebedor poderá devolver todos os produtos ante a não totalidade da 
ordem de fornecimento parcial ou receber os produtos, porém, só atestando o 
pagamento quando os produtos faltantes forem entregues. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  vigência do presente 
Contrato poderá sofrer prorrogação de acordo com o art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO - 
A fiscalização da execução do Contrato será exercida por servidores credenciados, 
nomeados por Portaria Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela 
CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 
O recebimento dos produtos será acompanhado por servidor especialmente 
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designado para esse fim que será designado através da portaria do Executivo 
Municipal.  
A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas 
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA– FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 
Santa Terezinha – MT 21 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
M V DE FREITAS – EPP,   
CNPJ Nº 00.964.074/0001-48  
CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-MT 
CNPJ Nº 15.031.669/0001-18 
CONTRATADA:  M V DE FREITAS – EPP,   
CNPJ Nº 00.964.074/0001-48  
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual  para futura e eventual 
fornecimento de estruturas e serviços para eventos a serem realizado, para 
atender as demandas das secretarias municipais de SANTA TEREZINHA- MT. 
conforme convenio com a secretaria de estado desenvolvimento econômico –
(SEDEC) Nº 2412/2023. 
 
VIGÊNCIA: 21/12/2023 a 21/12/2024 
O preço global deste Contrato é de R$  241.140,00 (duzentos e quarenta e mil e cento 
e quarenta reais). 
Santa Terezinha – MT, 21 de dezembro de 2023.  
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 
Prefeito Municipal-Contratante.  
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